
Proc. Administrativo 7- 4.445/2026

De: Ana G. - SDSHAB-HABIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/06/2026 às 17:17:13

Setores envolvidos:

SEFIN-CL-COMP, GAB-PROJETOS, GAB-DCCP, SDSHAB, SDSHAB-HABIT, GAB-PROCUR, SEFIN-ADJ, SDSHAB-ADMIN

Requisição 1218/2026 - Processo Licitatório de Unidades Habitacionais

 

 Roberto Dalvino Ottoni - GAB-PROCUR 

Boa tarde 

Em atenção ao apontamento sobre a observância dos requisitos legais, esclarecemos que o presente objeto decorre
de uma política pública específica, viabilizada por meio de recurso federal de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
destinado ao município de Soledade através do Ofício n.º 334/2026, de autoria do Deputado Federal Danrlei de Deus
Hinterholz. Por se tratar de uma verba federal vinculada, a execução das reformas habitacionais submete-se,
prioritariamente, às diretrizes e critérios de elegibilidade estabelecidos pelo próprio Governo Federal e ao plano de
trabalho aprovado para a liberação do recurso, não ficando o município restrito ou engessado exclusivamente aos
trâmites da legislação municipal local.

Ainda assim, como norte complementar e para garantir a total transparência e impessoalidade, a seleção das famílias
foi realizada de forma técnica a partir dos cadastros do sistema GEAS, demonstrando a situação de extrema urgência
e a necessidade social das residências contempladas. A consolidação da lista priorizou indivíduos em situação de
vulnerabilidade máxima, com foco em idosos, pessoas com doenças graves e pessoas com deficiência, todos
respaldados por parecer social favorável emitido pelos assistentes sociais dos Centros de Referência de Assistência
Social (CRAS). Essa avaliação técnica comprova a situação emergencial exigida e justifica plenamente o
atendimento por meio desta política pública específica de repasse vinculado. Por fim, para assegurar a regularidade
documental das obras, nos casos em que as famílias não possuem a escrituração formal de seus lotes, por se tratar
de posse consolidada, o setor competente garantirá a conformidade do expediente por meio dos procedimentos de
regularização fundiária urbana (REURB), assegurando a segurança jurídica necessária para a execução das
intervenções conforme as orientações técnicas.

At.te

_

Ana Clélia Tatim Guizzo 
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